
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
 

MINUTA CONTRATUAL  
 

O MUNICÍPIO DE VACARIA , pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na 
Rua Ramiro Barcelos, nº 915, inscrito no CNPJ sob o nº 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ELÓI POLTRONIERI , brasileiro, casado, 
pedagogo, residente e domiciliado nesta Cidade de Vacaria, RS, inscrito no CPF sob o nº 
659.727.400-87, doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, a empresa, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº, estabelecida na Rua, nº , na Cidade de 
, , neste ato representada pelo, o Sr., , , , residente e domiciliado na Cidade de, , inscrito(a) 
no CPF sob o, doravante denominada FORNECEDORA, celebram o presente CONTRATO, 
com base na Concorrência Pública nº 01/2016 e com fundamento na Lei Federal 
8.666/1993, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 
 
1ª - O objeto do presente contrato é a aquisição pelo MUNICÍPIO da FORNECEDORA de 
materiais de construção e de sinalização viária, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos e de Departamento de Desenvolvimento Urbano, do Município de 
Vacaria/RS, tudo conforme o licitado na Concorrência Pública nº 01/2016.  
 
§ 1º – Todos os objetos/produtos devem ser de ótima qualidade, que serão analisados na 
entrega dos mesmos, utilizando os critérios de durabilidade, resistência e qualidade, sendo 
devolvidos para readequação, em caso de reprovação, sem nenhum ônus para o Município, 
devendo ser efetuada a troca dos materiais em até 05 dias úteis, sob pena de multa 
conforme inc. II da cláusula 16ª deste contrato. 
 
§ 2º – Todos os materiais devem possuir validade igual/superior a 12 (doze) meses, salvo 
quando estipulação em contrário do fabricante. O descumprimento desta cláusula importará 
na troca da mercadoria, sem ônus para o Município, e em caso de atraso, na aplicação das 
penalidades constantes no edital do certame, neste contrato e na legislação pertinente. 
 
§ 3º – Os itens 79, 80 e 81 devem atender as seguintes características: 
 
a) Deve ser fornecida em embalagem metálica, com tampa removível e deve trazer no corpo 
da embalagem, bem legível, as seguintes informações: 
 
- nome e endereço do fabricante; 
- nome do produto; 
- cor da tinta; 
- especificações a que satisfaz; 
- número do lote de fabricação; 
- data de fabricação; 
- prazo de validade; 
- quantidade contida no recipiente, em litros. 
 
b) Deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou em concreto de cimento; 
 
c) Logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos ou grumos que não 
possam ser facilmente dispersos por ação manual: 
 
c. 1) Não deve apresentar coágulos, nata, crostas ou separação de cor; 
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c. 2) Deve estar apta para ser aplicada a temperatura ambiente no intervalo de 5ºC a 40ºC e 
umidade relativa do ar de até 85%; 
 
c. 3) Não deve modificar suas características ou se deteriorar quando estocada em locais 
cobertos e ventilados, no período mínimo de seis meses. 
 
d) Deve satisfazer à NBR 11862/12 e suas atualizações, atendendo no mínimo aos 
requisitos qualitativos e quantitativos. 
 
§ 4º – Caso o MUNICÍPIO ache necessário, poderá solicitar laudo técnico de laboratório 
credenciado junto ao DNIT, dando garantia que a tinta atende ao padrão ABNT 11862, às 
custas da FORNECEDORA. 
 
§ 5º – Para os itens 72 ao 86: As placas de sinalização devem ser em chapa galvanizada 
1,25 mm de espessura, fundo da placa em preto fosco, pintada com fundo preparador e 
posteriormente com tinta esmalte sintético ou Galvest puro. Frente com fundo adesivo 
refletivo Grau Técnico Prismático alta Intensidade (ABNT tipo II), furos 8 mm. Nas legendas 
pretas não é necessário ser reflexiva, sendo que deverá ser adesivo polimétrico recortado. 
As placas R1 (PARE) devem possuir fundo Grau alta intensidade prismático (ABNT tipo II), a 
legenda com película transparente vermelha recortada. As tintas deverão atender as 
especificações do padrão ABNT NBR 11862, devendo a empresa vencedora apresentar 
Laudo Técnico de Laboratório credenciado junto ao DNIT, dando garantia que a tinta atende 
ao padrão ABNT NBR 11862. 
 
§ 6º – As unidades devem ser entregues em embalagens originais, contendo rótulo onde 
conste marca, data de fabricação, prazo de validade, código de barras, composição, 
responsável técnico, registro no órgão competente e demais especificações técnicas 
necessárias exigidas por lei. A FORNECEDORA deverá anexar etiqueta de identificação e 
telefone. 
 
§ 7º – A FORNECEDORA deverá garantir a utilização dos produtos durante sua validade. 
 
§ 8º – Quanto a problemas de qualidade, quantidade, regularidade dos objetos/produtos ou 
das condições das embalagens, a FORNECEDORA notificada pela Secretaria, será 
responsável pela troca do produto que apresentar problemas. Para todos os itens será 
avaliado o acondicionamento dos objetos/produtos no momento da entrega. Embalagens 
violadas, com vazamento, produtos manchados, quebrados, danificados, sujos, com mofo, 
enferrujados ou produtos com aparência duvidosa, diferentes das especificações do edital, 
farão com que os mesmos não sejam aceitos. 
 
§ 9º – Para os produtos em que é solicitada medida e/ou litros, haverá tolerância de 1% (um 
por cento) para mais ou para menos. 
 
§ 10 – O objeto/produto ofertado deverá ser compatível com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), e INMETRO, quando aplicável, sob pena de 
notificação para regularização. 
 
§ 11 – O desrespeito quanto ao objeto, à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso 
injustificado, fará com que a FORNECEDORA seja imediatamente notificada para 
regularização, ficando entendido que correrá por sua conta e risco esta adequação. 
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Incorrendo em mora, estará passível de sofrer as penalidades previstas na cláusula 16ª 
deste contrato.  
 
2ª - O preço unitário do material é de R$ (), sendo que o valor total/global do presente 
contrato é de R$ ().               
           
3ª - Os pagamentos serão efetuados em uma única vez, em até 30 (trinta) dias, após cada 
entrega definitiva correspondente a parcela recebida, com preço fixo e sem reajuste. 
 
a) Ao emitir a nota fiscal, a FORNECEDORA deverá fazer constar, além do nº do edital 
(Concorrência Pública nº 01/2016), Município de Vacaria, a especificação do(s) item(s), n° 
do(s) item(s), nº do(s) empenho(s) correspondente(s), sob pena de ter de refazê-la.  
 
b) Para fins de pagamento, a FORNECEDORA deverá informar na Nota Fiscal a Instituição 
Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer 
dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, 
transmiti - los via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
4ª – O contrato vigerá da presente data até o dia 31 de dezembro de 2016. 
 
§ 1º - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, em até 05 (cinco) dias úteis 
subsequentes ao recebimento da solicitação da Secretaria, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas na cláusula 16ª deste contrato. 
 
§ 2º – A entrega do material será: 
 
a) Do item 01 ao 34: na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sito à Rua 
Campos Sales, 1353, Bairro Glória, com prévia comunicação através do telefone (54) 3231-
6456. 
 
b) Do item 35 ao 52: no depósito da Secretaria da Habitação sito à Rua Campos Sales, 
1353, Bairro Glória, com prévia comunicação através do telefone (54) 3231-6442. 
 
c) Do item 53 ao 71: na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Setor de 
Iluminação Pública sito à Rua Campos Sales, 1353, Bairro Glória, com prévia comunicação 
através do telefone (54) 3231-6469. 
 
d) Do item 72 ao 86: na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (material do 
setor de trânsito), sito à Rua Campos Sales, 1353, Bairro Glória, com prévia comunicação 
através do telefone (54) 3232-7752. 
 
§ 3º – Caso a FORNECEDORA contrate uma transportadora para efetuar a entrega dos 
produtos, deverá repassar as orientações a mesma, quanto à forma e local de entrega 
exigidos neste edital. A própria transportadora deverá efetuar as entregas, nos locais 
determinados (quando não for um único local de entrega). Caso esta cláusula não seja 
atendida, a mercadoria será recusada, sujeitando a empresa às penalidades do edital de 
licitação e deste contrato. 
 
§ 4º - O desrespeito quanto à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso injustificado, 
fará com que a FORNECEDORA seja imediatamente notificada para regularização, ficando 
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entendida que correrá por sua conta e risco esta adequação, incorrendo em mora, estando 
passível de sofrer as penalidades previstas na cláusula 16ª deste contrato. 
 
5ª – O MUNICIPIO poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses 
previstas nos artigos 77 e 78 e pelas formas do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6ª - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações). 
 
7ª - A FORNECEDORA deverá durante toda a vigência do presente contrato manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Concorrência Pública nº 01/2016.  
 
8ª - A FORNECEDORA reconhece todos os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9ª - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
2.357 – Calçamento Comunitário 
33903000 – Material de Consumo – 4477 – Item 01. 
 
07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
2.391 – Manutenção e Conservação do Patrimônio 
33903000 – Material de Consumo – 211 – Itens 02 ao 34. 
 
14 – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 
3.054 – Morar Melhor, Morar com Dignidade 
33903200 – Material Bem ou Serviço P/ Distribuição Gratuita – 8056 – Itens 35 ao 52. 
 
07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
2.381 – Manutenção e Conservação da Iluminação Pública 
33903000 – Material de Consumo – 261 – Itens 53 ao 71. 
 
05 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 
2.151 – Manutenção do Departamento de Desenvolvimento Urbano 
33903000 - Material de Consumo – 4470/3087 – Multas de trânsito 
33903000 – Material de Consumo – 9260/1063 – Fundo de Transporte Urbano – Itens 72 a 
86. 
 
10ª - Todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, tributários, 
fretes, tarifas, descargas, transportes, responsabilidade civil e demais despesas incidentes 
ou que venham incidir sobre o objeto do contrato são de inteira responsabilidade da 
FORNECEDORA. 
  
11ª - A FORNECEDORA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas compras até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
12ª - Em caso de reclamação, a FORNECEDORA deverá prestar os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo MUNICÍPIO, sempre via protocolo de entrega. 
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13ª - Caso a FORNECEDORA não satisfaça suas obrigações, será notificada via protocolo, 
a qual servirá com prova da mora, e no caso de descumprimento do determinado ou 
reincidência sofrerá as penalidades previstas no presente instrumento e no edital de 
licitação. 
 
14ª - A FORNECEDORA é a única e exclusiva responsável pelas consequências 
decorrentes de acidentes de trânsito e de trabalho eventualmente ocorridos. 
 
Parágrafo Único:  Tal responsabilidade refere-se a todos os termos e consequências que 
possam advir de um acidente, em especial a responsabilidade civil.   
 
15ª - A FORNECEDORA é a responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
 
16ª – O MUNICÍPIO poderá aplicar a FORNECEDORA as sanções previstas no item 10 do 
edital da Concorrência nº 01/2016, a seguir descritas: 
 
I – ADVERTÊNCIA  
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 
não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 
b) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
II – MULTA 
 
O MUNICÍPIO poderá aplicar a FORNECEDORA multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
a) MULTA MORATÓRIA 
 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos. 
 
a.1) A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 
atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada a 
FORNECEDORA a pena prevista no inc. III. 
 
a.2) A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 
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(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada a FORNECEDORA a pena prevista no inc. III. 
 
b) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
b.1) A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 
(doze por cento) ao ano. 
 
b.2) Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor 
do respectivo inadimplemento. 
 
b.3) Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, 
desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 
 
b.4) O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
FORNECEDORA implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser 
rescindido o contrato e/ou imputada a FORNECEDORA a pena prevista no inc. III. 
 
III – SUSPENSÃO 
 
A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Vacaria/RS 
destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos 
graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses e pelos seguintes períodos: 
 
a) Por 6 (seis) meses: 
 
a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo ao 
MUNICÍPIO. 
 
a.2) Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 
 
b) Por 1 (um) ano: 
 
b.1) Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pela licitante visando frustrar seus 
objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo 
procedimento licitatório. 
 
b.2) Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do 
prazo estabelecido. 
 
c) Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
 
c.1) Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
 
c.2) Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo ao MUNICÍPIO, ensejando a rescisão do 
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contrato; 
c.3) Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
c.4) Apresentar ao MUNICÍPIO qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, para participar da licitação; 
 
c.5) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO. 
 
IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE   
 
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
proposta se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
 
a) Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo do MUNICÍPIO; 
b) Evidência de atuação com interesses escusos; 
c) Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades. 
 
§1º – Ocorrendo as situações acima expostas, o MUNICÍPIO poderá aplicar a Declaração de 
Inidoneidade para Licitar e Contratar com toda a Administração Pública, enquanto durarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovia a reabilitação perante o 
Município, que será concedida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
§ 2º – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada (quando houver), além 
da perda desta, responderá a FORNECEDORA pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou cobrada judicialmente. 
 
§ 3º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com o 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
§ 4º – A sanção prevista no inc. IV desta cláusula é da competência exclusiva do Secretário 
Municipal ou Prefeito Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
§ 5º – As sanções previstas nos inc. III e IV desta cláusula poderão também ser aplicadas às 
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela lei 8.666/93: 
 
I – Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II – Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III – Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
§ 6º - As penalidades previstas neste contrato poderão ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 
§ 7º - Será permitida subcontratação parcial somente nos casos excepcionais previamente 
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autorizados. 
 
17ª – Para fiscalização do presente contrato, o MUNICÍPIO designa o Secretário Municipal 
de cada Secretaria requisitante ou outros servidores por estes expressamente designados. 
 
18ª – O MUNICÍPIO publicará súmula deste contrato na imprensa oficial. 
 
19ª - Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria, RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
           Vacaria,  de  de 2016. 

 
 
 

ELÓI POLTRONIERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Representante Legal da FORNECEDORA 
 

 
 

GILBERTO WOLSCHICK 
Procurador-Geral do Município 

Testemunhas: 
 
 
 

Marcelo Ceron de Azevedo  
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 

 
 Secretário Municipal  

 


